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EDITAL

Regulamento Municipal de Reconhecimento de EstabeIeCImentos e Entidades de

Interesse Histórico e Cultural ou Social local de Matosinhos

ABERTURA DE PROCEDIMENTO

Torna-se público, nos termos do art.o 989 n.o 1 do Código do Procedimento Administrativo apro-

vado pelo Dec. Lei no 4/15 de 7 deJaneiro, que:

1. A Câmara Municipal de Matosinhos, em sua reunião de 22 de setembro do corrente ano, delibe—

rou dar inicio a elaboração do Regulamento Municipalde Reconhecimento de Estabelecimentos e

Entidades de Interesse Histórico e Cultural ou Social Local de Matosinhos.

2 . O presente regulamento visa enquadrar a classificação de estabelecimentos comerciais e enti—

dades com caraterísticas únicas e diferenciadoras, reconhecendo atividades tradicionais, atribu-

indo-lhes um conjunto de estímulos a especialização comercial e inovação na comunicação para

incentivar hábitos de consumo mais sustentáveis. Adicionalmente, pretende—se também enquadrar

a classificação de entidades desportivas, sociais ou culturais cuja atividade assume importância sin—

gular e histórica para Matosinhos.

3.0 presente regulamento não contêm disposições que afetem de modo direto e imediato, direitos

ou interesses legalmente protegidos (não tem caráter operativo) não havendo lugar a consulta pú—

blica ou constituição de interessados

6, Para os legais efeitos e para que chegue ao conhecimento de todos, publica-se o presente Edital,

cujo teor será também publicado na página do Município de Matosinhos na internet em www.cm—

matosinhosgt

7. E eu “ u & (, “AW « C Vl W , Diretora do Departamento Jurídico, 0 subscrevi.

Paços do Concelho, 23 de novembro de 2020.

A Presidente da

Dyd. Loisa Salguei
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